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Termo de Contrato N°01512023 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO N° 

0L5/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA E A 
EMPRESA COMERCIAL DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NOSSO AMIGO LTDA. 

Pelo presente instrumento de Termo de ContTato. de um lado o Município de Itabaiana, 

pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Adailton Resende 

Sousa, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 782.06-2  via SSPISE e inscrito no CNPF 

sob o n. 357.737.905-72, residente nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, 

inscrito no CNPJ sob n°12.219.015/0001-24, localizada à Av. Vereador Olímpio Grande, n° 133, Bairro Porto, 

nesta cidade de Itabaiana/SE, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal da Saúde, o Sr. José 

Suelton Luiz Costa dos Santos, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 2.413.224-1 SSP/SE e 

portador do CPF n0043.715.655.90, residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 

outro lado, a empresa COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NOSSO AMIGO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o h`108-509-9611000 -38, com sede à Rua Esperidiào Noronha n°: 

1148, na Cidade de Itabaijank Estado de Sergipe, neste,  ato répresentad 

Luciano Silvados Santos portador cia-Cédula-de Identidade n° 1.169-13201  

n°. 660 	, doravante denominada CONTRATADA tendo em vista 

029/2022 e em observância às disposições da Lei n° 13.979, de 6 de fevereito-d 

21 de junho de 1993, do Decreto Municipal n° 004, de 02 de neir d 40005ê - 

resolvem celebrar o presente termo de Contrato, decorrenle do -Pregão 

cláusulas e condições a se 

o Administrador, o Sr. 

e inscrito no CPF sob o 

nata no Processo n° 

da Lei n° 8.666, de 

legislação aplicável, 

9)2022, mediante as 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA---, 

1.1.0 objeto da presentc 

de fraldas geriátricas e 

do Fundo Municipal`,,  

especificações e quantitativo 

1.2. Este Termo de 9Éí 

vencedora independentei" 

1.3. Discriminação do obj 

ecimento parcelado 

der as necessidades 

urante exercício  de 2023, conforme 

ai. 

bulo e à proposta 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÕDELO MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

01 

Fralda Descartável (Adulto G) - 
Fralda 	 descartável, 
hipoalérgico, 	formato 
anatômico, 	tamanho 	Grande, 
acima de 70 kg, flocos de gel, 
abas 	antivazamento, 	faixa 
ajustável, 	fitas 	adesivas 

SLIMISLIM UNI) 208.125 R$ 1,18 
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Fralda Descartável (Adulto GG) - 
Fralda descartável, hipoalérgico, 
formato anatômico, tamanho 
Extra Grande, acima de 120 kg 
flocos 	de 	gel, 	abas 
antivazamento, faixa ajustável. 
fitas adesivas multiajustá 
para uso adulto. 

69.375 UND SLIM/SLIM 

multiajustáveis, 	para 	uso 
adulto. 
Fralda Descartável (Adulto G) - 
Fralda descartável, hipoalérgico, 
formato anatômico, tamanho 
Grande, acima de 70 kg, flocos de 
gel, abas antivazamento, faixa 
ajustável, 	fitas 	-adesivas 
multiajustáveis, para uso adulto 

Fralda Descartável (Adulto GG) 
- 	Fralda 	descartãvel, 
hipoalérgico, 	formato 
anatômico, tamanho Extra 
Grande, acima de 120 kg, flocos 
de gel, abas antivazamento, 
faixa ajustável, fitas adesivas 
multiajustáveis, para uso 
adulto. 

Fralda Desc, 
Fralda 
hipoalérgico, 
anatôm 	m ico, taanho 
40 a 70 kg, flocos de 

m antivazaento, fai) 
fitas adesivas 
para uso adul 

Fralda Descartável (Adulto 
Fralda descartável, hipoaléi 
formato anatômico, taman 
Médio, de 40 a 70 kg, flocos 
gel, abas antiv 
ajustável, 	fit 
multiajustáveis 

Fralda Descadáv&ji 
Fralda descartável hi 
formato anatômico 1t 
Extra Grande acima de —1 
flocos 	de 	gel 	1 abas' 
antivazamento, faixa ajustável,•• 
fitas adesivas multiajustáveis, 
para uso infantil. 

02 

03 

04 

05 

vel (Adulto M) - 
descartável, 

formato 
lédio, de 

06 

09 

R$ 1,18 

R$ 1,24 

R$ 1,24 

R$ 1,18 

R$ 1,18 

R$ 0,64 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de assinatura e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §10, da Lei n° 8-666, de 

1993. 

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 533.08300 (quinhentos e trinta e três mil oitenta e três 

reais) 
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e^Jiridiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contrataçã 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo 

03.01 Secretaria Municipal da Saúde/Fundoc Municipal de Saude de 

Atenção Básica em Saúde 33903200 Material, bem ou servi 

15001002 Identificação das despesas com ações e serviços pubkcos 

Transferências Fundo a Fundo de recursos dos US provenientes do43overrto Fe 

das Ações e Serviços Públicos de saúde., 10.302.007.2095 Gestào 

Complexidade Ambulatorlal e Hospitalar; 33903000 Material de consu 

Transferências Fundo a Fundo de recursos do SUS provenientes d -' - 

das Ações e Serviços Pblico 

orçamentária própria, 

.007.2093 Gestão da 

Fonte de Recurso 

eRecurso 16000000 

Bloco de manutenção 

de Média e Alta 

Recurso 16000000 

oco de manutenção 

S. CLÁUSULA QUINTA - 

	

5.1. 	O pagamento será 

da Nota Fiscal ou Fatur. 

indicados pelo contratado. 

5.1.1 Os pagamentos dec 

II do art. 24 da Lei 8.666, ' 

data da apresentação d 

	

5.2. 	Considera-se ocorrk 

atestar a execução do objeto 

	

5.3. 	A Nota Fiscal ou Fatura d 

fiscal e trabalhista mediante consulta 'ã 

'artir do recebimento 

icia e conta corrente 

imite de que trata o inciso 

lias úteis, contados da 

que o órgão contratante 

comprovação da regularidade 

Fôbumentação mencionada no art. 29 

da Lei n°8.666, de 1993. 

5.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornetedor contratado deverão ser tomadas as 

providencias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018 

5.4. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará so 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. 	Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (dncq) dias útei$ , ,,,feg arize sua suação ou, no mesmo prazo, apresente 
IN 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da contratante. 

5.7. 	Previamente* emissão c10^ de empenti a cada pag etflo,  a Administração deverá realizar 
M. 

consulta para identificar possível $U ensão tempoi.ánade particip# 	licitação, nqbãmbito do órgão ou 

entidade, proibição d cØntratar com õ Poder Público, bem como ocorrências impeditjyS indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

5.8. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impropedente, a contratante deverá 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da. 
- 	para que sejam acionados os meios 

essárias à rescisão 

ida a ampla defesa. 

malmente, até que se 

Ivo por motivo de 

damente justificado, 

o aplicável. 

.omplementar n° 123, 

por aquele regime. 

eio de documento 

entar. 

Qão tenha concorrido, de 

(ida pela Contratante, 

aplicação da seguinte 

= índice de compensação financeira = O 00016438 assim apurado 

= (TX) 
(6/100)  

365 

= 0,0001 6438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

brestado até que a Contratada 

comunicar 

economicidade, seguran 

em qualquer caso, pela máxir 

5.11. Quando do pagamen 

5.12. A Contratada regularmente 

de 2006, não sofrerá a retenção tribu 

No entanto, o pagamento ficará conc 

oficial, de que faz jus ao tratamento tril 

5.13. Nos casos de eventuais çS  

alguma forma, para tanto,......... 

entre a data do venciment 

fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;. 

N = Numero de dias entre a data pre4i 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

ssários 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

pertinentes e nece 	para 9aranhr o recebimeflto4a seus créditos 

5.9. 	Persistindo a irregularidade a contratante deverá adotar as mq 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente assegurada 

5.10. Havendo-a efetiva execução do objeto, os pagamentos ser&o realiza 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua si 

5.10.1. Será rescindido o contrato em 	execuçâo com a contratada i 

ro de interesse público de 

ridade da contratante. 

efetuada a retenção tributaria ç 

simples Nacional, r 

os impostos e con' 

	a— 
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6. CLÁUSULA SEXTA _REAJUSTE 

6.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA E EXECU.. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execuçãopra a presentetontti 

S. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA,'E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será áaN 10 (dez) dias, contados do(a) recebimento da Ordem de Fornecimento 

elou Nota de Empenho, ou ainda outro documento equivalente, em remessa única, no seguinte endereço: 

Avenida Vereador Olimpio Grande, n. 133, Bairro Porto, Cep 49510-200, na cidade de Itabaiana, Estado de 

Sergipe, sito do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, para os demais órgãos, os produtos devem 

ser entregues nos seus respectivos almoxarifados, todos na cidade de Itabaiana/SE: 

	

8.2. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois 

terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

	

8.3. 	Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na propos' 

	

8.4. 	Os produtos poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando m e desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos  no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
dos do recebimento 

aceitação mediante 

	

8.5. 	Os produtos será 

provisório, após a verific; 

termo circunstanciado. 

8.5.1. Na hipótese de a verificação a 

fixado, reputar-se-á como realiz; 

prazo. 

	

8.6. 	O recebimento prc 

prejuízos resultantes da in 

.edida dentro do prazo 

ião esgotamento do 

da:'contratada pelos 

9. CLAÚSULA NONA - FISCAL - 

	

9.1. 	Nos termos do art. 67 Lei n 	66 de ¶ 93, erà di néôoa representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando erh regiSfro 1pr6pio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

	

9.2. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de •  imperfeições técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade como art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EUA CONTRATADA 
Irá 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.1. São obrigações da Contra' 	- 

10.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1,4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreguaridades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

10,1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigar' ' 

especialmente designado; 

10.1.6. efetuar o pagamento á Contratad 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.7. A Administração não responderá 	 p por quaisquer compromissos assumidos ela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados 'à execução do presenteTermo de Contrato bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. OBRIGAÇÕES Di 

10.2.1. A Contratada 

assumindo como exc 

objeto e, ainda: 

10.2.2. efetuara entrega 

no Termo de Referência e 

indicações referentes a: 

10.2.3. Em caso de equipa 

com uma versão em portu 

10.2.4. responsabilizar-se pelo 
tr 

a 27, do Código de Defesa do 

10.2.5. substituir, reparar ou corrigir, 

os e sua proposta, 

rfeita execução do 

azo e local constantes 

1, na qual constarão as 

validade; 

do manual do usuário, 

da; 

com os artigos 12, 13 e 17 

~neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

10.2.6. comunicar à Contratante, no prazo niàxiitiade 24 (vinte é quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.2.8. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. falhar ou fraudar na execuçãoçio contrato 

11.1.4. comportar-se de modo ipdôneo; 

11.1.5. cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do obi 

CONTRATADA as seguintes sanções 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 
11.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega; 

11.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valQr do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa 

da contratada; 

11.2.4. Multa de 10% 

Empenho; 

11.2.5. Multa de 0,5% ao' 

previstas neste edital e seus anexos. 

11.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o v 

descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal''' 
IS. 

da empresa, amigável ou jL 

11.2.7. em caso de inexeci 

aplicada de forma propoi 

11.2.8. suspensão de lic 

qual a Administração Pó 

11.2.9. impedimento.,,de licitar e contn 

Municípios pelo prazo de até cinco anc 

ASançã 

quaisquer das hipótese5 

11.2.10. 	declaraçâ 

perdurarem os motivos deter 

autoridade que aplicou a penalida' 

pelos prejuízos causados; 

11.3. As sanções previstas nos subitens ¶8 l 	. poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
11.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.668, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 
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11.4.4. tenham sofrido condenação definitiva por pratièar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratadp observanaO-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666, de 1993, e substdiariaméflte a Lei no 9.784, d 999. 

11.6. As multas devidas e/ou pçjgFzos causad,9 	ontratant 	tâo deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos-em conta espev ficà em favot1 da Contratante ou copradosjudica(mente. 

11.6.1. Caso a Contmtte determine, a multa deverá ser recolhida no frazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil, 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educ?tivo da pena, bem,como,  o dano catlsado frAdministração 9bservado o principio 

da proporcionalidade 

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade se hou 

administrativa tipificada,  pela Lei n4  12846, de 1° de agosto de 20'jS, como a 

nacional ou estrangeira cópias do processo administrativo necessarias a 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com dqsp 

decisão sobre a eventual 

Responsabilização - PAR. 

11.10. A apuração e o julgamento da: 

Administração Pública nacional ou estr 

seu rito normal na unidade administrati 

11.11. O processamento do PAR nã 

específicos para apuração da ocorrênci 

de ato lesivo cometido por pessoa juridk 

11.12. As penalidades s"" 

e no caso de suspensão 

igual período sem prejuíz 

12 CLAUSULA DECIMA SEGb 

12 .1. O presente Termo de Contrato'poçi 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Admknistr'aãOMaS siWaçôes previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 

78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8,666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o 

el,prática de infração 

niinistração pública 

a responsabilidade da 

do, para ciência e 

Administrativo de 

a como ato lesivo à 

osto de 2013, seguirão 

'sãos. administrativos 

Federal resultantes 

p:Estado e Município, 

de Fornecedores por 

inações legais 
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direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕ 

13.1. É vedado á CO TRATADA interromper  a execução dos servi 

parte da CONTRATAMTE, salvo nos casos previstos em lei 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGESIME n° 

53, de 8 de julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a se 

regularidade fiscal e trabafliis 

encontra impedida de licitar 

ParecerJL-01, de 18 dei 

13.2.2. A crédito a ser 

pela execução do objeto 

Administração, sem prejuizc 

previstos na IN SEGES/ME 

nadimplemento por 

e çontrat 

ia de 202 

à cessionária é exatamente aqui  

)nfratual, com o desconto de evõntu - - 

da utilização de institutos tais como os da contav 

n°5, de 2017, caso aplicáveis. 

feita feita mediante celebração de 

da cessionária, bem comq c 

Poder Público, cen 

termo aditivo, dependerá de comprovação da 

rtificação de que a cessionária não se 

rme a legislação em vigor, nos termos do 

Tente (contratada) 

ejuizos causados a 

o pagamento direto 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUA 

14.1. Eventuais alterações co 

14.2. A CONTRATADA 

supressões que se fizere 

do contrato. 

14.3. As supressões resultante 

de 25% (vinte e cinco por cen 

15 CLAUSULA DECIMA 

151 Os casos omissos serk 

8666 de 1993 na Lei n° 10.52W 

e subsidiariamente segundo as dis) 

Consumidor - e normas e princípios geraisdos- ô! 

6' de 1993. 

os acréscimos ou 

Mor inicial atualizado 

odétão exceder o limite 

posições contidas na Lei n° 

es e contratos administrativos 

de 1990 - Código de Defesa do 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirã à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
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oS 
Luciano Silva dos Santos 

Comercial de Produtos Nosso Amigo 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

2— 

_________ de 2023 

Jose Suelton Luiz' 	- 

Secretário Mjàí ipal de Saúde 

Gcfntra pte 

Foh fl°  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §20  

da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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